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Mirante do Paranapanema, 06 de maio de 2025. 

Comunicado Nº172/2025-NPE 

Assunto: PNLD EJA: Anos Iniciais e Finais 

 

Sr.(a) Supervisor de Ensino 

Sr.(a) Diretor(a) de Escola 

Sr.(a) Vice-Diretor de Escola 

Sr.(a) Articulador no Noturno (PEI) 

Sr.(a) Professor Coordenador de Gestão Pedagógica EJA 

 
           A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, encaminha 

orientações de articulação SEDUC/COPED para a escolha do PNLD EJA 2026 A 2029 anos 

iniciais e finais do Ensino Fundamental.  

 

Prezados (as) 

Escolha do PNLD EJA – 2026 a 2029: será destinada aos estudantes e professores da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA dos Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental. 

Data: está prevista para ocorrer no período de 12 a 23 de maio de 2025. 

Acesso: a escolha será registrada no sistema PNLD Digital no endereço 

eletrônico https://pnlddigital.fnde.gov.br/login e somente poderá ser efetuado via acesso 

Gov.BR mediante CPF e senha da direção da escola. 

Obras: estão disponíveis para escolha trinta e oito coleções divididas em duas categorias. O 

manual do professor para ambas as categorias será reutilizável. Deverão ser indicadas duas 

opções de coleções, 1ª e 2ª, de editoras diferentes. Quando a 1ª opção for indicada no sistema, 

obrigatoriamente deverá ser indicada a coleção que deseja receber em 2ª opção. 

Categoria 1: Anos Iniciais do Ensino Fundamental poderão escolher até três coleções, sendo 

uma para cada área do conhecimento. Elas são consumíveis e pertencem a três áreas do 

conhecimento: 

https://pnlddigital.fnde.gov.br/login
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1 – Práticas de Alfabetização e Matemática (Vol. 1 e 2) 

2 – Práticas em Linguagens e Mundo Digital (Vol. Único) 

3 – Práticas do Mundo do Trabalho e Territórios (Vol. Único) 

Categoria 2: Anos Finais do Ensino Fundamental poderão escolher até seis coleções, sendo 

uma para cada área do conhecimento. Elas são reutilizáveis, com ciclo de utilização de quatro 

anos (2026 a 2029) e pertencem a seis áreas do conhecimento: 

 1 – Práticas de Leitura e Escrita (Vol. 1 e 2) 

2 – Práticas em Matemática (Vol. 1 e 2) 

3 - Práticas em Ciências da Natureza (Vol. 1 e 2) 

4 - Práticas em Ciências Humanas e Arte (Vol. 1 e 2) 

5 - Práticas em Língua Estrangeira - Inglês (Vol. 1 e 2) 

6 - Práticas em Práticas em Língua Estrangeira – Espanhol (Vol. 1 e 2) 

  

Guia do Livro: o Guia Digital do PNLD é o documento oficial (anexo) que deve ser utilizado 

pelas escolas para orientar a escolha dos materiais. Ele traz as resenhas e a íntegra das obras, 

além das orientações sobre o processo de escolha. Antes de registrar a escolha é importante 

analisar o Guia para que sejam selecionados pelos professores os materiais que melhor 

atendam ao projeto pedagógico e aos objetivos de ensino da escola. Por ser a fonte oficial do 

Programa, o Guia Digital do PNLD garante acesso seguro ao conteúdo dos materiais que serão 

adquiridos pelo FNDE. 

Unificação: neste processo de escolha deverá ser esclarecido aos professores que a Pasta, 

após enquete junto às unidades de EJA, optou por unificar a escolha. Isso significa que todas 

as unidades deverão registrar sua opção na plataforma. O sistema processará todas as 

indicações registradas e fará a eleição das obras mais selecionadas pelas escolas que utilizarão 

o mesmo material. 

Espanhol: em relação à coleção Práticas em Língua Estrangeira - Espanhol somente escolas 

que lecionam essa disciplina devem solicitar livro desse componente. As escolas que não 

oferecem espanhol devem registrar no sistema “Não desejo receber obras”. 
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Recebimento: caso alguma unidade escolar não queira adotar livros do PNLD, no todo ou para 

alguma área de conhecimento, deverá acessar a plataforma e registrar “Não desejo receber 

obras”.  

 

 

Editoras: desde já, aconselhamos que unidades escolares e diretorias proíbam o acesso 

presencial e/ou virtual de detentores de direitos autorais, representantes de editoras ou autores 

de livros em seus ambientes físicos e/ou digitais nos dias que se darão o processo de escolha. 

Segue link do guia para estudo e consulta:  

https://drive.google.com/file/d/1okMCH1GMGPmg90Er9s85zrXniITj31dK/view?usp=sharing 

 

Atenciosamente 

Ítalo de Aquino 
Executivo Público – COPED 
Secretaria de Estado da Educação 
 
 
Supervisor Ponto Focal: Valquíria Ferreira de Lima Almeida: 18-3991-9893 
 
 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 
RG.25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 
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